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DIÁRIO OFICIAL 
DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO O E SERVIÇOS POR PRAZO 
o m RMINADO N" 054/2026 

CONTRATO N" 1154/2026 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUN ICIPIO OE CURRAl5-PIAUf, 
POR JNTERMÊOIO DA SECRETAIUA MUNICIPAL 
OE EDUCAÇÃO E VIVIAN E DOS SANTOS 
PINHEIRO 

CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE CURRAIS DO ESTADO DO PIAUI , inscrito no 
CNPJ ~ob n" Ol.612.7S2/0(XU•76, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
loc:All,;.,d.-i à RuA M.-inocl P,·u'Cd~, /fo/n, &lrro Ccntm, CEP (>4.905-000, ncslc a lo 
rcpr(..-sentado pelo Sr. Prefe ito RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOORJ N HO, inscrito no CPF so b 11' ' 009.845.613-07, podend o ser localizado no endereço 
retro. 

CONTRATADO: 
NOM E: VJVJANE DCS SANTOS PINHEIRO 
NAC IONALIDAD E: BRASILEIRA 
ESTADO OVIL:SOLTEI RA 
PROFISSÃO: PROFES50RA RC: 3.316.230 CPF: 053.100.283-74 
ENDEREÇO : CORRENTE PARÁ, CURRAIS- PI 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima especifirndos, ttm entre $1 
ajustado o presente, CONTRATO T EMPORÂRJO D E PREsrAÇÃ0 DE SERVIÇOS 
POR PRAZO DETERMIN ADO, oonform~ Edital n" 001/2025 do Proces5o Seletivo, 
Publie.1do no Diário Ot'i.c:IAI das Prefeituras Piauicnses em 31/01/2025 e parte integran te 
desta, aplicand~ Ih~, suplerivamente,06 p rindpi06da t~ria gera l d~ con tTatos, bem 
como med iante as seguintes clá usulas e condh;:õcs, abaixo disc riminados e disposiçik.-s 
leg..-1\s f)'? rtinentcs que, voluntariamente, a«-itam e outorgam: 

CLÁUSULAS E CONOIÇÔES 

A rL 1 "- OBJ ETO: O presente con lr.i to lcm como ob;elo n conlral.lç.,o dos ~rviços com o 
PROFESSOR 20H, com atribui.ir;~ d ireta na Secretaria Mwticipal d~ &luca,llo, (!m 
Cll!)«:fÍ\co no U NIDADE ESCO LAR FRANOSC0 C ABRI EL para su prir essencial 
rn..,cessidade da Administrm;i:'lo Pública Municipal, conforme edita l nº 001/;()25, do TéSle 
Seletivo. 

§1 °, A con trntnc;tio de que trata esla chi us ula não o rig ina nem const ilu i q ua lquer víncu lo 
trabalh ista e ntre o MUNlClPIO DE CURRAIS/PI e o servidor co1ura t;1do, m a!I 
~xdusivamente dt- natureza admin.istrativa, na forma estrita da Lei. 

§2ª . O regime jurld ko dos servidores contr-i'ltados ê de na ture-.r..a ndmin istrali v", regend()­
sc pelo:; prindpios do Direi to Público. 

Art. 2• - VIGêNC IA: O contr<lto ter~ a duração dc l 2 meses, com início cm 0lft)l/l.026 .il 
31/12/2026. 
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§1"' . Es te instrumento pode ser prorrogado ou aditivado de acordo com o interesse das 
partes, para o perfodo letivo de 2026, de PCOrdo com a necessidr1de dos serviços e 
in teresse da Secreta ria Municipa l de Educa,r;:l.o. 

§2"'. Esta contrataç.'\o l! cm car.ucr tcmpor.1rio e excepcional, a fim de suprir cargos, 
em prt.1;,w ou f~ en<1ua.nto o Município n-aliu concurso público, em t.'8pt'cial 
;1tcndi mcnto ;10 Edita l n" 001/2025, do Teste Seletivo, 
§3". Findo o prazo constan te desta cláusula, oonside-ra-se devido o pagamento apenas 
dos dias tr.1balhadni., d~brlg.:,,ndoo CONTRATANTE do p.-igamento de lndcnl7...ac;.'\o 
ou verbos rescisórias. 

Art.3° - VALOR DO CONTRATO! 0 va lor total do Con trato é de R5 21.600,00(\•intct:: 
um mll ~ sel!JCCntos rt.."'.11.!ó), sendo o valo r mensa l de RS 1.800,00 (um m il e o itocentos reais), 
p revisto no item l.8 do Edital 001/2025, a serem pagos ah~ o d ia 10 de cada m~, 
confonne as d is~i1,.~ lt-gai!' pt'rti.ot'ntd. 
Parãgrafo único. O pagamen to da remuneraç:lo será realiz.ido mcdkmtc depósito cm 
conti\ bancária de t itu laridAde do CONTRATADO, que deveni ser iníormAda oo 
CONTRATANTE no a to da assinatura deste con tra to, devendo a importância ser 
atendida à conta de dota~ on;amcnt.1rias consignadas no orça.mento corrente. 

Art. 4• - 08RICAÇÕ FS DO CONTRATADO: O CONTRATADO deverá cumprir 
fie lmente o objeto pactu é1doro11forme às ét\J,ec-i(i\;,lçôes é pn'l7.0t\ estipuládós no p re.én lé 
instrumento contratual, de modo a considerar o s-cguintc: 
A) Respons..bi lizar--se pel~ danos cau!J.AdôS d i retam~nte- à Admü1 istni,;!10 ou a terceiros, 
decorrentes de !'.Ua culpa o u dolo na ~ccuç:l.o do contrato; 
b) Cumprir uma carga horária de 20 horas semanais. de .-oordo rom as determ inaç~ 
d;, Secretaria Municipal de Educaç3o; 
e) 7.e lar pelo pi\trimõnio da Secretaria M unicipal de Ed ucaçí'o e o bom íuncioN1n1en to 
do loc:il. 

Ad. 5° - OBRIG AÇÕES DO CONTRATANTE: Eíelutir o p;.gamento oo 
CONTRATADO de acordo com o csra.bc.lccido neste contrato, bc.m com o: 
A) Coinun ic;ir irnediAt.11nt;"r\té ao CONTRATADO q,1al(111er irregularidade 1t1aoiles:tada 
na exccuç.:lo do contrato; 
b) Supervit1ionar a execuç'4o do contrato: 
c) Facili tar o ace!lso d n CONTRATADO à!'! área!'! da Prefeitura e d.1 Sccrctari.1, aos 
regis tros, documentac;ao e leglsl"('ão, fornecendo as ln.íormac;ões ncccss.\rti.\S ao bom 
desempenho dos serviços. 

ArL6"- RESC ISÃ 0 C0NT RAT UAL:0C0NTRAT ANTEeoC0NTRAT A00 podcm 
rescindir o p resente contrato a partir do momento em q ue uma da.s pa.rtes deixe de 
cumprir com i:;uas obrlgaçõef;, bem ~"Omo lendo cm vis. ta o Sí!S,Uinlc: 
a.) morre d o CONTRATADO; 
b) inc.ipacidillde su~rvcniente do CONTRATADO; 
e) fica r constat'lldo que o CO NTRATADO nllo p055ui disponibilidnde para o exercício 
da funçllio; 
d) ficar oon;.tatado que o CONTRATADO nliQ ~!\ui&$ habi lidad~ n~rin!l par11 o 
exercido da funç.'\o, garantindo neste caso o dlrello a ampla dcíCSo'1; 
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Art. 7° • DAS PENALIDAD ES; A CONTRATANTE e o CONTRAT ADO obrig~m-sca 
re,pel1ar o presente con trato em suas cláusulas e condi~ões, lncon-endo ;i p.'\tte que 
infri ngir q ualquerdispo.5i,r;./iocontratual ou legal, nn mul ta igua l ao va lor corresponden te 
a 1 % (um por cento) do valor g lobal do contrato, que será pago intcgrolmcnle, qualquer 
qut- seja o tempo a:mtratual decorrido, inclusive se vt-rific11.da a pro~~o do contrato. 

Art. s• - A8 infrações disciplinares atribuídas a~ CONTRATADOS noo te.nnos det1te 
instrumento scr::lo apu r,1das median te sindic.:incia/proccsso ad m inistra tivo d iscipl inar, 
consoante estabelecido no Estatuto do Servidor Público Mu.nic:ipal, 

Art. 9° - O CONTRATADO .ofirma sob as penas du léi, que nao ncumul.o ilcgnlmcn tc 
cargos póblicos possuindo disponibilidade necessária para o e>.:erdcio do ca rgo. 

Parágrafo Único: A inírac;llo ao disposto no cnpr,f dessa cláusula, importé'lrá na nu lidade 
do contrato, sem p rejuízo da devoluç:l.o ao e rário dos valores percebidos. 

Art. 10 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: A despesa correrá à conta da 
seguin te dola~ão orça mentária: 12.361 .CXl49- 2.040 Fonte de rccu~ 540. 

Art. 11 - DO FORO: As partes e legem o foro da Comarca da Cidade de Bom Jesus/PI, 
para dirimir qun isqucr dúvidas decorrc,, tcs do presc11 lc contrt1to. 

E 1X1r aS,Sim (>Stnrern justas e co,,tr.itadas, as parh .. >$ a9si rn e rul.n ictun , o p rl"Se11lé 
instrumento c m 02 (duas) vias de igua l teor e par.1 um só efeito, na p resença de d uas 
tes1~mun.has. 

Currais- PJ, em 30 de de;:.,,embro d e 2025. 

Rcph."Sentantc Lcg,11 • CONTRATANTE 
RAIMUNDO MARTI NS O E S O USA S ANTOS SOBRI N H O 

M UNIC U'IO oe CURRAIS 
CNPJ: 0l .612.752/0001-76 

CONTRATADO 

T ESTJõMUNHAS, 
1 . Nome Completo: ___________________ _ 
RC:_~ __________ CPF: ___________ _ 
.. ::ndercçoCompletn: ___________________ _ 

2. Nome-Completo: ___________________ _ 
RG: _~~---------CPF: ___________ _ 
Ende~oComplcto: ___________________ _ 
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EXTRATO 00 CONTRATO T EMPORÁRIO O E PRESTAÇÃO D E SERVIÇOS POR 
PRAZO DETERMINAOO N º 054/2026 

OBJl:.1 O : O presente oonlra lo 1cm oomo objeto a cont·rataçJo dos F.Crvlços como 
PROFESSOR 201-1, com atribui~ din..-ta na &.~taria Municipal dt= Educação, em 
e,peciíico nr1 UNIDAD E ESCOLAR FRANC ISCO G ABRI EL p.,r,1 11uprir essencinl 
necessid ade da Administraç.1:o Públka Munidpal, confonne edital nºOO'l/'2025, do Teste 
Seletivo. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUN IC IPAL DE CURRAIS - PI 

CONTRAT ADO: VIVIANE OOSSANT05 PINHEIRO 
RC: 3.316.230 CPF, 053.100.283-74 
VALOR DA REMUNERAÇÃO: RS 1,800,00 (u m mil e oitocentos reais) 
FONTE DOS R ECU RSOS: 12.361.0049 - 2.040 Fon te de rccu~ 540 
VICt NCIA: 01/01/2026 • 31/12/2026 
SIGNATÁRIOS: pela con tratante, RAIMUNDO MARTINS D E SOUS A S ANTOS 
SOBRINHO e, pela con tratada, VIVlANE DOS SANTOS PINHEIRO 

Da ta d n Assi.n atu.ra: 3CV12/2()2S. 
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